PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 471  DE 02  DE OUTUBRO  DE  1973.

CONCEDE ESTIMULOS PARA A ISTALAÇÃO DE INDUSTRIAS NO MUNICIPIO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Ficam ciados os incentivos à atração de industrias ou empreendimentos turísticos abaixo especificados:

a) Isenção de impostos municipais;

b) Doação ou venda de áreas a preços especiais;

c) Terraplanagem e outros serviços inerentes à localização;

d) Participação no capital social;

e) Retorno à empresa do ICM relativo à parcela a que faz jus o Município.

Art. 2°-
Os incentivos acima poderão ser concedidos em parte ou no todo, examinados caso a caso, pelo prefeito ou por Comissão Especial de 3 (três) a 7 (sete) membros, nomeada dentre elementos de destaque no Conselho Municipal de Desenvolvimento.

Art. 3° -
A solução que for sugerida pela Comissão indicada no artigo 2° será submetida à aprovação do Prefeito Municipal.

CAPITULO II

DA ISENÇÃO DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS

Art. 4° -
A isenção de impostos Municipais abrange o imposto predial e territorial urbano, não abrangendo taxas e contribuições de melhoria.

Art.5º- 
O prazo de isenção poderá ser de 5,10,15, ou 20 anos, dependendo do número de empregados que a indústria empregar.

Art.6° - 
A isenção de que trata esta Capítulo será concedida mediante Decreto do Executivo, depois de aprovada a solução sugerida pela comissão.

CAPITULO III

DAS AREAS INDUSTRIAIS

Art. 7° - 
As áreas industriais poderão ser doadas ou vendidas a preços especiais.

TITULO I

DA DOAÇÃO

Art. 8° -
A doação de área para instalação de indústria somente será efetivada nos casos em que o porte ou a natureza o Justificarem.

Art. 9°-
Por porta entende-se um elevado número de mão de obra que a indústria absorver.

Art.10° -
Pela Natureza  da indústria entende-se requisitos que se referem tanto a matérias primas produzidas no município como produtos sem produção similar no Município.

TITULO II

DA VENDA A PREÇOS ESPECIAIS

Art. 11°- 
Quando o porte nem a natureza do empreendimento justificarem a doação de área para instalação de indústria, poderá ser vendida a área a preço especial para industria de pequeno porte ou cuja natureza dos produtos de fabricação não justifiquem a doação da área.

CAPITULO IV

DA TERRAPLANAGEM

Art.12° - 
Para a concessão de terraplanagem e outros serviços inerentes à localização, atender-se-á aos mesmos requisitos do capítulo III podendo tais serviços serem prestados gratuitamente ou a preços especiais, nas mesmas condições do capítulo anterior.

CAPITULO V

DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL

Art. 13°-
Sempre que a indústria necessitar de recursos para proceder a implantação do projeto industrial, poderá a prefeitura Municipal, participar no Capital Social, com os recursos provenientes do Fundo de Participação dos Municípios.

Art. 14°-
Ao participar do Capital de uma indústria, tanto a comissão que a autorize a participação quanto o Prefeito Municipal deverão zelar para que seja regulado o funcionamento da indústria de sorte a salvaguardar os interesses do Capital do Município sem interferir diretamente na administração da empresa, a não ser a intervenção em casos especiais, devendo ficar garantida a ocorrência de um lucro mínimo para o capital, sob pena de intervenção na administração.

Art.15°-
A intervenção assegurada no artigo anterior não dependerá da circunstância de o Município possuir participação majoritária, devendo ficar assegurado o direito de intervenção mesmo quando a participação seja minoritária.

CAPITULO VI

RETORNO DO ICM À EMPRESA

Art. 16°-
Nos casos permitidos pela Lei Estadual poderá ser concedido o retorno à empresa do ICM relativo à parcela a que faz jus o Município.

Art.17°- 
A percentagem do retorno será fixada, em cada caso, atendendo os requisitos expostos no Capítulo III, podendo a percentagem atingir o total da parcela pertencente ao Município no retorno do ICM, dependendo do porte e da Natureza da indústria.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18°-
Não receberão estímulos, indústrias que prejudiquem a saúde pública, mediante processos de poluição ambiental.

Art. 19°-
Ao dar o seu parecer, a comissão mencionará se o empreendimento produzirá poluição ambiental ou não.

Art. 20°-
Verificada a sonegação de informações ou a prestação de informações falsas que deram causa a incentivos que por outra forma não teriam sido concedidos, poderão ser imediatamente ser revogados, por Decreto do Executivo.

Art. 21° -
Revogados os incentivos fiscais indevidamente concedidos, deverá a empresa providenciar o pronto recolhimento aos cofres do Município o que indevidamente houve, acrescido de juros de mora de 1% ( um por cento) ao mês e correção monetária, não ficando exonerada do pagamento de perdas e danos que tenham ocorrido.

Art. 22°- 
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE OUTUBRO DE 1973.
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